PROJETO DE LEI N° DE 2020

Altera a lei Maria da Penha para estabelecer que os
pais e fihos possam denunciar a violéncia
doméstica praticada em ambito familiar.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° A Lei 1130, de 07 de agosto de 2006, passa a vigorar
acrescido do seguinte art. 41-A:

“Art. 41-A. Osdevem denunciar qualquer pratica de violéncia
doméstica e familiar ocorrida em ambito residencial. ”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

JUSTIFICACAO

A Constituicdo Federal prevé que “Art. 227. E dever da familia,
da sociedade e do Estado assegurar a crianca, ao adolescente e ao jovem,
com absoluta prioridade, o direito a vida, a saude, a alimentagdo, a
educacgado, ao lazer, a profissionalizagdo, a cultura, a dignidade, a o respeito,
a liberdade e a convivéncia familiar e comunitaria, além de colocd-los a
salvo de toda forma de negligéncia, discriminagdo, exploragdo, violéncia,

crueldade e opressdo.”

Numa situagao de violéncia doméstica, ndo somente a ofendida
sofre danos fisicos, psicoldgicos € morais severos, mas também seus filhos.

As criangas e adolescentes, por sua vez, nao sao dotados do amadurecimento
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emocional, nem do conhecimento sobre fatos ordmarios da vida que sdo
necessarios para agir ¢ nterromper o ciclo de violéncia. Em verdade, eles

sdo os mais severa € permanentemente afetados pela violéncia doméstica.

Ocorre que em 90% dos casos os filhos acompanham toda a
violéncia em silencio € muitas vezes além dos mais afetados sao

completamente coagidos a nao denunciar a agressao.

Por essas razdes, conclamamos os eminentes Pares para a
aprovacado desta proposta legislativa, como forma de proteger a vida das
vitimas de violéncia doméstica e familiar.

Sala das Sessoes,

Senadora ROSE DE FREITAS
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